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 AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3143-B/2022

Sumário: Aprova o orçamento do Fundo Ambiental para o ano de 2022.

O Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 12 de agosto, criou o Fundo Ambiental, estabelecendo as 
regras para a respetiva atribuição, gestão, acompanhamento e execução de apoios.

Os artigos 6.º e 7.º do referido decreto -lei, na sua redação atual, determinam que as orien-
tações estratégicas do Fundo Ambiental, bem como a definição do plano anual de atribuição de 
apoios e utilização das receitas, constam de despacho do membro do Governo responsável pela 
área do ambiente.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses.
Assim, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, 

de 12 de agosto, na sua redação atual, e relativamente ao ano de 2022, determino o seguinte:
1 — O orçamento do Fundo Ambiental prevê, para o ano de 2022, um total de receitas de 

€ 1 125 515 118.

QUADRO 1

Receitas previstas para o Fundo Ambiental em 2022 

Descrição Valor (€)

Leilões CELE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 681 167 500
Licenças de aviação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 555 000
Taxa recursos hídricos (TRH). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 000 000
Taxa gestão resíduos (TGR)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 000 000
Taxa de carbono sobre as viagens aéreas, marítimas e fluviais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 000 000
Taxas sobre a energia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 095 000
Taxa sobre os plásticos take -away. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 000 000
Coimas, penalidades e contraordenações ambientais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 000
Taxas caça e pesca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900 000
Taxas diversas, juros e outras transferências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 650 000
Outras taxas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 868 376
ISP gasóleo de aquecimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 000 000
Eliminação de subsídios prejudiciais ao ambiente (ISP)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000 000
Taxa de carbono (Financiamento do PART). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138 600 000
Imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 680 000
Contribuição Extraordinária sobre o Setor Energético (CESE)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 000 000
ISP (Consignação Sistema Elétrico)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000 000
Transferências Correntes União Europeia (Programa NER 300)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 399 242

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 125 515 118

 2 — As receitas referidas no número anterior têm a seguinte aplicação:

QUADRO 2

Aplicação das receitas do Fundo Ambiental em 2022 

Descrição Valor (€)

Compromissos assumidos pelo FA em anos anteriores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 157 227 032
Programas de apoio aos setores da água, da energia e dos transportes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 718 701 008
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Descrição Valor (€)

Projetos definidos pelo presente despacho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 192 558 474
Avisos para apresentação de candidaturas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 250 000
Comissão de gestão CELE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 634 670
Reserva de lei. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 745 896
Despesas de funcionamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 398 038

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 125 515 118

 3 — A estimativa em despesa em 2022 relativa aos setores da água, da energia e dos trans-
portes é a seguinte:

QUADRO 3

Programas de apoio aos setores da água, da energia e dos transportes em 2022 

Descrição Valor (€)

Sustentabilidade dos serviços de águas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 500 000
PROTransP — Programa de Apoio à Densificação e Reforço da Oferta de Transporte Público. . . . . 15 000 000
PART — Programa Apoio à Redução Tarifária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 138 600 000
Transferências Sistema Energético Nacional (SEN) com origem nos leilões CELE  . . . . . . . . . . . . . . 408 700 500
Transferências Sistema Energético Nacional (SEN) com origem na CESE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 000 000
Windfloat (RCM n.º 161/2019, de 12 de setembro, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 185, 

de 26 de setembro de 2019). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 501 266
Apoio aos leilões de hidrogénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000 000
Programa NER 300  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 399 242

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 718 701 008

 4 — Assim, e de acordo com o quadro 2, estima -se que o Fundo Ambiental apresente uma 
disponibilidade de € 211 808 474 para atribuir a novos projetos e avisos, os quais têm a seguinte 
alocação:

a) Apoio direto a projetos definidos pelo presente despacho no valor de € 192 558 474;
b) Avisos para a apresentação de candidaturas no valor de € 19 250 000.

5 — Os apoios a projetos definidos pelo presente despacho encontram -se detalhados no 
quadro 4, sendo que os valores considerados se referem à despesa a apoiar em 2022, podendo 
os protocolos contemplar despesa plurianual, nos termos da lei.

QUADRO 4

Projetos definidos pelo presente despacho — Despesa do Fundo Ambiental em 2022 

Área temática Designação do projeto Entidades beneficiárias Valor (€) Observações

Mitigação das alterações 
climáticas.

Apoio à aquisição de veículos elé-
tricos.

Particulares e empresas. . . . . . 10 000 000  

Mitigação das alterações 
climáticas.

Medida de Auxílio a Custos Indiretos 
do CELE.

Instalações abrangidas pelo 
regime de Comércio Euro-
peu de Licenças de Emissão 
(CELE).

25 000 000 Portaria n.º 203/2021, 
DR, n.º 189, de 28 
de setembro.

Mitigação das alterações 
climáticas.

Fundo Transportes . . . . . . . . . . . . . Fundo para o Serviço Público de 
Transportes.

2 000 000

Mitigação das alterações 
climáticas.

Vale Eficiência (apoio ao pagamento 
do IVA).

Fornecedores de serviços elegí-
veis pelo programa.

5 000 000 PRR — Aviso 02/C13 -
-i01/2021.
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Área temática Designação do projeto Entidades beneficiárias Valor (€) Observações

Mitigação das alterações 
climáticas.

Aquisição de Material Circu-
lante (CP — Comboios de 
Portugal) — RCM 100/2021.

CP — Comboios de Portugal. . . 20 200 000

Mitigação das alterações 
climáticas.

Revisão de instrumentos de política 
para a ação climática: RNC 2050 
e o PNEC 2030.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

300 000

Mitigação das alterações 
climáticas.

Apoio à aquisição de Gás engarra-
fado.

Consumidores domésticos be-
neficiários de tarifa social de 
energia elétrica.

4 000 000

Mitigação das alterações 
climáticas.

Apoio extraordinário e excecional ao 
setor dos transportes públicos de 
passageiros.

Operadores de táxis licenciados 
e de veículo pesado de pas-
sageiros, das categorias M2 e 
M3 ou equivalente, licenciado 
para transporte público.

25 100 000

Adaptação às alterações 
climáticas.

Projetos na área da adaptação às 
alterações climáticas.

Direção -Geral do Território . . . . 400 000

Adaptação às alterações 
climáticas.

Projeto na área da adaptação às alte-
rações climáticas — contrapartida 
nacional da operação financiada 
pelo SAMA com a designação 
“Território Digital — Modernização, 
Cocriação e Partilha de Informa-
ção Geográfica, Cadastral e Ter-
ritorial”.

Direção -Geral do Território . . . . 240 000

Adaptação às alterações 
climáticas.

Ações de sensibilização e de planea-
mento para a gestão de seca e es-
cassez.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

400 000

Cooperação alterações 
climáticas.

Projetos em países de Língua Por-
tuguesa e outros países — cum-
primento obrigações internacio-
nais — Acordo de Paris.

Entidades a designar em países 
Língua Portuguesa e outros 
países.

4 000 000

Recursos Hídricos  . . . . . Projetos em matéria de recursos 
hídricos.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

6 000 000

Recursos Hídricos  . . . . . Redes hidrometeorológicas  . . . . . . APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

1 354 550

Recursos Hídricos  . . . . . Reforço do subsistema da Agualva 
no município da Praia da Vitória.

Município da Praia da Vitória. . . 167 040

Recursos Hídricos  . . . . . Medidas de combate à seca. . . . . . APA — Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P., Águas de 
Portugal SGPS, S. A. e Mu-
nicípios.

5 000 000

Recursos Hídricos  . . . . . Plano de Ação para Gestão das 
Águas Residuais Industriais na 
Região da Grande Lisboa e Oeste.

Águas do Tejo Atlântico, S. A. . . . 1 000 000

Recursos Hídricos  . . . . . Projetos em matéria de reabilitação 
de rios.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

500 000

Recursos Hídricos  . . . . . Ações de fiscalização a atividades 
com potencial de poluição inten-
siva.

IGAMAOT — Inspeção -Geral da 
Agricultura, do Mar, do Am-
biente e do Ordenamento do 
Território.

100 000

Recursos Hídricos  . . . . . Proteção ambiental associada à 
rejeição de águas residuais em 
área protegida (Parque Nacional 
da Peneda -Gerês).

Município de Terras de Bouro . . . 1 000 000

Recursos Hídricos  . . . . . Apoio ao projeto «Aplicação da Re-
comendação (UE) 2021/472 — es-
tabelecimento de uma vigilância 
sistemática do SARS -CoV -2 e das 
suas variantes nas águas resi duais 
na UE».

Entidades gestoras do serviço de 
águas residuais urbanas.

150 000

Recursos Hídricos  . . . . . Apoio a projetos Instrumentos de 
Assistência Técnica no âmbito do 
PENSAARP 2030.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

125 000
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Área temática Designação do projeto Entidades beneficiárias Valor (€) Observações

Danos ambientais. . . . . . Intervenções de Emergência  . . . . . IGAMAOT — Inspeção -Geral da 
Agricultura, do Mar, do Am-
biente e do Ordenamento do 
Território.

750 000

Danos ambientais. . . . . . Biorremediação e restauro de solos 
contaminados.

Entidades públicas e municípios 
da Região Autónoma dos Aço-
res.

500 000

Danos ambientais. . . . . . Monitorização Ambiental de Micro-
plásticos e educação para a pro-
blemática.

Entidades públicas e municípios 
da Região Autónoma dos Aço-
res.

350 000

Danos ambientais. . . . . . Projetos de inventariação, avaliação, 
monitorização, comunicação e re-
qualificação da qualidade do ar.

Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional 
(CCDR), APA — Agência Por-
tuguesa do Ambiente, I. P.

300 000

Danos ambientais. . . . . . Projetos de inventariação, avaliação, 
monitorização, comunicação e re-
dução do ruído ambiente.

Municípios e Associações de 
Municípios.

100 000

Danos ambientais. . . . . . Passivo ambiental — Mirapapel, 
L.da — Retirada e tratamento de 
materiais para reciclagem.

Município de Mirandela  . . . . . . 150 000

Danos ambientais. . . . . . Intervenção de emergência para 
reforço do cordão dunar na Cova-
-Gala.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

700 000

Danos ambientais. . . . . . Avaliação de referência da qualidade 
do solo.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

184 500

Danos ambientais. . . . . . Desenvolvimento de novos módu-
los do Atlas da Qualidade do Solo, 
vocacionados para o tratamento 
e disponibilização de informação 
ao público.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

68 100

Resíduos e economia cir-
cular.

Desenvolvimento das agendas re-
gionais para a Bioeconomia Sus-
tentável.

Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional 
(CCDR) e Municípios.

350 000

Resíduos e economia cir-
cular.

Consolidação de uma estrutura de 
comunicação para a bioeconomia 
sustentável e economia circular.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

150 000

Resíduos e economia cir-
cular.

Pro -Limpeza Urbana: Programa de 
formação técnica para as áreas 
da limpeza urbana.

Fundação FEFAL — Fundação 
para os Estudos e Formação 
nas Autarquias Locais.

200 000

Resíduos e economia cir-
cular.

Projetos -piloto de monitorização de 
odores de aterros integrando a 
ciên cia cidadã — Projeto D -Noses.

APEA — Associação Portuguesa 
de Engenharia do Ambiente, 
APA — Agência Portuguesa 
do Ambiente, Comissões de 
Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional (CCDR).

200 000

Resíduos e economia cir-
cular.

RecolhaBio — Apoio à implementa-
ção de projetos de recolha seletiva 
de biorresíduos.

Comunidades Intermunicipais e 
Áreas Metropolitanas.

17 775 000

Resíduos e economia cir-
cular.

Apoio ao tratamento de resíduos 
perigosos.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

8 000 000

Resíduos e economia cir-
cular.

Apoio à realização do Plano de Ação 
para a Estratégia Nacional para 
as Compras Públicas Ecológicas 
(ENCPE).

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

61 500

Resíduos e economia cir-
cular.

Acordo circular para a utilização de 
subprodutos e promoção de Sim-
bioses industriais.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

80 000

Resíduos e economia cir-
cular.

Estudo de caraterização dos aterros 
em Portugal.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

80 000

Resíduos e economia cir-
cular.

Estudo acerca de quantitativos de 
RU geridos fora dos SGRU e seu 
impacto potencial na meta PRR.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

61 500
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Resíduos e economia cir-
cular.

Estudo do mecanismo de compen-
sação dos sistemas de gestão de 
resíduos pelos resíduos de emba-
lagens que não caibam no âmbito 
da sua responsabilidade (n.os 4 e 
5 do artigo 7.º UNILEX).

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

80 000

Resíduos e economia cir-
cular.

Estudo, conceção e elaboração de 
normas nacionais sobre requisi-
tos técnicos das embalagens (Ar-
tigo 27.º UNILEX).

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

55 350

Resíduos e economia cir-
cular.

Estudo previstos no artigo 12.º do 
UNILEX.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

282 900

Resíduos e economia cir-
cular.

Estudo de incentivos à reutilização 
em áreas identificadas como tendo 
maior potencial.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

80 000

Resíduos e economia cir-
cular.

Estudo para a definição de critérios 
para avaliação dos planos munici-
pais e intermunicipais de resíduos 
e respetiva aplicação.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

61 500

Resíduos e economia cir-
cular.

Estudo sobre o potencial de substitui-
ção de embalagens não reutilizá-
veis por embalagens reutilizáveis.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

92 250

Resíduos e economia cir-
cular.

Estudo sobre a incorporação de mate-
riais reciclados em obras públicas.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

111 000

Resíduos e economia cir-
cular.

Estudos técnicos em matéria de pre-
venção de resíduos e reutilização 
de produtos e materiais.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

184 500

Resíduos e economia cir-
cular.

Estudos técnicos para apoio à imple-
mentação dos planos em matéria 
de resíduos.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

141 500

Resíduos e economia cir-
cular.

Apoio aos Instrumentos de Assistên-
cia Técnica no âmbito do PERSU 
2030.

APA — Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

172 200

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Projetos no âmbito da conservação 
da natureza e biodiversidade.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

2 500 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Recuperação da Estufa do Palácio 
de Sant’Ana.

Entidades públicas e municípios 
da Região Autónoma dos Aço-
res.

200 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Gestão e melhoria de habitats da 
fauna selvagem.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

1 000 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Preparação da COP Biodiversi-
dade — 2.ª parte.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

200 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Promoção da cogestão em áreas 
protegidas.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

710 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Apoio à Rede Nacional de Arrojamen-
tos de Mamíferos Marinhos.

Universidade de Aveiro, Uni-
versidade de Évora, Instituto 
Universitário de Ciências Psi-
cológicas Sociais e da Vida e 
Centro de Ciências do Mar da 
Universidade do Algarve.

400 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Monitorização de cetáceos — 
SCANS

Universidade de Aveiro. . . . . . . 235 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

CetAmbicion . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sociedade Portuguesa de Vida 
Selvagem.

55 300

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Plano de ação nacional para controlo 
de Cortaderia selloana (erva -das-
-pampas).

Centro de Ecologia Funcional 
da Universidade de Coimbra, 
Escola Superior Agrária de 
Coimbra.

50 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Plano de ação nacional para controlo 
de Lagarosiphon major (Elodea-
-africana), incluindo várias aquá-
ticas semelhantes (Egeria spp., 
Elodea spp., Myriophyillum).

Centro de Ecologia Funcional 
da Universidade de Coimbra, 
Escola Superior Agrária de 
Coimbra.

50 000
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Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Plano de ação nacional para controlo 
de Baccharis spp.

Centro de Ecologia Funcional 
da Universidade de Coimbra, 
Escola Superior Agrária de 
Coimbra.

50 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Plano de ação e projeto de controlo 
de Xenopus laevis (rã -de -unhas-
-africana).

Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa.

100 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Plano de ação nacional para a ges-
tão de Ruditapes phillipinarum 
(ameijôa -japonesa).

MARE/FC.ID (Faculdade de 
Ciências da Universidade de 
Lisboa).

100 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Elaboração e implementação de 
proposta de plano de ação para 
a avaliação da Perca fluviatilis 
(perca -europeia) nas massas de 
água do Sabugal e Meimoa.

MARE/FC.ID (Faculdade de 
Ciências da Universidade de 
Lisboa).

100 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Ações de conservação da natureza, 
requalificação e melhoria das con-
dições de visitação.

Fundação Mata do Bussaco. . . 300 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Ações de conservação da natureza, 
educação ambiental, requalifica-
ção e melhoria das condições de 
visitação.

Tapada de Mafra. . . . . . . . . . . . 500 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Gestão estratégica de habitats com 
vista à conservação da biodiver-
sidade.

Parques de Sintra -Monte da 
Lua, S. A.

410 000

Conservação da natureza 
e da biodiversidade.

Aquisição de parcelas em áreas 
com elevado valor natural e com 
estatuto de proteção, ou que con-
tribuam para a melhoria da estru-
tura fundiária, e apoio à gestão de 
património rústico e à concretiza-
ção de políticas que promovam a 
gestão da paisagem, a prestação 
de serviços de ecossistemas e a 
preservação da biodiversidade.

Florestgal, S. A.  . . . . . . . . . . . . 2 000 000

Valorização do ordena-
mento do território e da 
paisagem.

Exposição «Variações Natu-
rais — Uma Viagem pelas Paisa-
gens de Portugal» — Temporada 
Portugal França 2022.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

300 000

Valorização do ordena-
mento do território e da 
paisagem.

Elaboração e alteração dos Progra-
mas Regionais de Ordenamento 
do Território.

Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional 
(CCDR).

600 000

Valorização do ordena-
mento do território e da 
paisagem.

Alteração dos Programas Regionais 
de Ordenamento do Território.

Comissões de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional de 
Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo 
e Algarve.

900 000

Valorização do ordena-
mento do território e da 
paisagem.

Alargamento do Sistema de Infor-
mação Cadastral Simplificada nos 
termos da Lei n.º 65/2019, de 23 
de agosto.

Estrutura de Missão para a Ex-
pansão do Sistema de Infor-
mação Cadastral Simplificada 
(eBUPi).

400 000

Valorização do ordena-
mento do território e da 
paisagem

Apoio para garantia de articulação 
entre Operações Integradas de 
Gestão da Paisagem e programas 
sub -regionais de gestão integrada 
de fogos rurais.

Comunidades intermunicipais. . . 500 000

Eficiência Energética  . . . Execução de medidas de melhoria 
de eficiência energética no Aquário 
Vasco da Gama.

Aquário Vasco da Gama. . . . . . 485 000

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Funcionamento dos gabinetes téc-
nicos florestais intermunicipais 
2021.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

217 929



N.º 51 14 de março de 2022 Pág. 362-(8)

Diário da República, 2.ª série PARTE C

Área temática Designação do projeto Entidades beneficiárias Valor (€) Observações

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Funcionamento de gabinetes técni-
cos florestais 2021.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

1 467 795

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Apoio ao Funcionamento dos Gabi-
netes Técnicos Florestais Munici-
pais 2022.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

3 858 204

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Apoio ao Funcionamento dos Gabi-
netes Técnicos Florestais Intermu-
nicipais 2022.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

476 000

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Funcionamento de equipas de sapa-
dores florestais 2022.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

19 992 357

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Apoio ao Equipamento das Equipas/
Brigadas de Sapadores Florestais 
2022.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

1 000 000

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Plano FAUNOS 2022 — EMGFA. . . Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

1 200 000

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Campanha «Portugal Chama» 2022 Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

750 000

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Requalificação e melhoria das con-
dições de visitação nas Matas 
Nacionais.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P. e 
outras entidades.

1 000 000

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Certificação das Matas Nacionais. . . Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P. e 
outras entidades.

500 000

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Apoio à coordenação do Programa 
MAIS Floresta.

Organizações de Produtores 
Florestais de âmbito nacional 
e regional de natureza fede-
rativa.

270 000

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Melhoria da eficiência da fiscaliza-
ção de ações ilegais no âmbito 
do Regime Jurídico da Ações de 
Arborização e Rearborização.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P. e 
Direção -Geral do Território.

100 000

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Implementação de ações de controlo 
e prevenção de pragas florestais 
classificadas como de quarentena 
na União Europeia.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

1 000 000

Floresta. . . . . . . . . . . . . . Implementação de projeto -piloto para 
a instalação de um observatório 
para a fitossanidade florestal e 
para o estudo da adaptação das 
espécies florestais às alterações 
climáticas.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P. 
e Instituto Nacional de 
Investigação Agrária e 
Veterinária, I. P.

200 000

Floresta. . . . . . . . . . . . . . EUFORGEN . . . . . . . . . . . . . . . . . . Instituto Nacional de Investigação 
Agrária e Veterinária, I. P.

7 500

Animais de companhia. . . Entrega voluntária de animais selva-
gens utilizados em circos.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P., 
Fundación AAP e entidades 
circenses.

15 000 Lei n.º 20/2019, de 22 
de fevereiro.

Animais de companhia. . . Campanha Nacional de Esterilização 
e Adoção.

Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

1 000 000

Animais de companhia. . . Aquisição de equipamento . . . . . . . Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P.

2 000 000

Não aplicável  . . . . . . . . . Fundo Azul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fundo Azul . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 000

Total. . . . . . 192 558 474

 6 — Os programas de avisos para a apresentação de candidaturas encontram -se de-
talhados no quadro 5, em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 42 -A/2016, de 12 de agosto, na sua redação atual, sendo que os valores considerados 
se referem à despesa a apoiar em 2022, podendo os avisos contemplar despesa plurianual, 
nos termos da lei.



N.º 51 14 de março de 2022 Pág. 362-(9)

Diário da República, 2.ª série PARTE C

Área temática Designação do aviso Beneficiários elegíveis Valor (€)

Sensibilização Ambiental  . . . . . Estratégia Nacional de Educação Am-
biental 2022.

Administração direta, indireta e autónoma; 
Setor Empresarial do Estado e Local; Es-
tabelecimentos de ensino; Universidades 
e Institutos Politécnicos; Centros de Inves-
tigação; Empresas; ONGA e equiparadas; 
Associações e Fundações.

1 500 000

Mitigação das alterações climá-
ticas.

Limpeza de praias no inverno  . . . . . Municípios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000 000

Mitigação das alterações climá-
ticas.

Apoios no âmbito do Roteiro Terras 
de Miranda — Mobilidade.

Municípios do Roteiro Terras de Miranda. . . . 700 000

Recursos hídricos   . . . . . . . . . . Apoio à estruturação de planos estra-
tégicos municipais para os serviços 
de águas.

Municípios, entidades gestoras, centros de 
investigação, universidades, associações, 
empresas de consultadoria e outras enti-
dades especializadas no setor da água cujo 
objetivo seja promover o conhecimento, a 
investigação, a inovação e a definição de 
políticas públicas.

100 000

Resíduos e economia circular . . . BioBairros — da terra à terra . . . . . . Municípios, entidades gestoras  . . . . . . . . . . . 500 000
Resíduos e economia circular . . . Juntar +  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Juntas de freguesia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 000
Resíduos e economia circular . . . Apoiar a Economia Circular nas Com-

pras Públicas (CIRCULAr — Com-
pras Públicas).

Municípios, associações de municípios, em-
presas municipais, entidades da adminis-
tração central, empresas públicas.

500 000

Resíduos e economia circular . . . Prémio Compras Públicas Circulares 
na Administração Pública.

Entidades da administração local, entidades da 
administração central, empresas públicas.

300 000

Resíduos e economia circular . . . Apoiar os municípios na gestão dos 
Resíduos de Construção e Demo-
lição.

Municípios e outras entidades da administra-
ção local.

500 000

Resíduos e economia circular . . . Apoio à implementação de soluções 
inovadores no tratamento dos lixi-
viados provenientes dos aterros.

Entidades gestoras de sistemas municipais e 
multimunicipais de resíduos urbanos.

1 000 000

Resíduos e economia circular . . . Sistemas de reutilização de emba-
lagens nos regimes de pronto a 
comer e levar ou com entrega ao 
domicílio.

Privados, start -ups . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 000

Resíduos e economia circular . . . Projeto CapOnLitter — Apoiar mu-
nicípios na elaboração de planos 
resíduos zero nas zonas balneares.

Municípios com zonas balneares . . . . . . . . . . 750 000

Resíduos e economia circular . . . Apoios no âmbito do Roteiro Terras 
de Miranda — Gestão de resíduos 
urbanos.

Municípios do Roteiro Terras de Miranda. . . . 700 000

Proteção e conservação da natu-
reza e da biodiversidade.

Melhoria das condições de visitação 
em áreas protegidas de âmbito na-
cional em cogestão.

Instituto de Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., municípios e outras entida-
des integrantes das comissões de coges-
tão.

4 000 000

Proteção e conservação da natu-
reza e da biodiversidade.

Apoio aos Centros de Recuperação 
da Fauna.

ONGAS e outras entidades  . . . . . . . . . . . . . . 700 000

Proteção e conservação da natu-
reza e da biodiversidade.

Requalificação dos Centros de Recu-
peração da Fauna.

Instituto de Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., ONGAS e outras entidades.

500 000

Proteção e conservação da natu-
reza e da biodiversidade.

Projetos de erradicação e controlo de 
espécies invasoras prioritárias.

Comunidades Intermunicipais, Municípios, 
Instituições de Ensino Superior, ONGAS, 
centros de investigação e outras entidades 
públicas.

1 200 000

Floresta e gestão florestal sus-
tentável.

Prevenção e controlo de espécies 
exóticas invasoras lenhosas e da 
regeneração natural de espécies do 
género Eucalyptus sp. na sequên-
cia dos incêndios rurais de 2017.

ICNF, I. P., comunidades intermunicipais, mu-
nicípios, organizações de produtores flo-
restais e entidades gestoras de zonas de 
intervenção florestal, de áreas integradas de 
gestão da paisagem e de baldios (unidades 
ou agrupamentos).

1 000 000

QUADRO 5

Avisos para apresentação de candidaturas — Despesa do Fundo Ambiental em 2022 
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Floresta e gestão florestal sus-
tentável.

Reconversão, valorização e remune-
ração dos serviços dos ecossiste-
mas, incluindo a concretização das 
áreas prioritárias de intervenção 
(PRGP das Serras de Monchique 
e Silves).

Proprietários, Associações de Desenvolvi-
mento Local associações, Organizações 
de Produtores Florestais ou Agrícolas, au-
tarquias locais, associações locais, ONGAS 
e entidades gestoras das operações integra-
das de gestão da paisagem.

1 800 000

Floresta e gestão florestal sus-
tentável.

Programa «Emparcelar para ordenar» 
para a execução da componente 
de crédito.

Proprietários adquirentes singulares ou cole-
tivos de prédios rústicos.

1 500 000

Total . . . . . . . . 19 250 000

 7 — Os avisos referidos no número anterior constam dos elementos exigidos pelo n.º 3 do 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 12 de agosto, na sua redação atual.

8 — O presente despacho pode ser revisto durante o ano de 2022, caso a execução orça-
mental da receita apresente variações significativas face às receitas previstas ou perante eventuais 
alterações significativas à execução orçamental de compromissos assumidos.

9 — É autorizada a realização da despesa até ao limite dos montantes definidos para cada um 
dos projetos discriminados nos quadros 2 a 4 e dos avisos discriminados no quadro 5.

10 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

11 de março de 2022. — O Ministro do Ambiente e da Ação Climática, João Pedro Soeiro de 
Matos Fernandes.

315111865 


